
Legismap Roncarati
Plano de saúde deve fornecer home care e tratamento para bebê com doença rara (TJRS)

A Juíza de Direito Viviane Souto Sant'Anna, titular da 9ª Vara Cível de Porto Alegre, determinou que
a UNIMED forneça de imediato atendimento em sistema de home care para enfermagem,
fisioterapia, fonoaudiologia e terapia ocupacional, além de acompanhamento com médico
geneticista, cirurgia de gastrostomia e fornecimento de bomba de infusão, sob pena de multa diária
de R$ 500,00. Os cuidados são necessários para o tratamento de bebê com rara síndrome.

Os pais da menina, de 1 ano e 4 meses de idade, ingressaram com ação de obrigação de fazer com
indenização por danos morais e pedido de tutela antecipada contra a Unimed Porto Alegre S/A.

Caso

A filha do casal nasceu com uma doença rara, denominada Síndrome de Tay-Sachs, conforme laudo
da geneticista que acompanha a paciente. O documento comprova que se trata de uma doença
neurodegenerativa e sem tratamento curativo disponível até o momento. "Crianças com Thay-
Sachs aparentam desenvolver-se normalmente nos primeiros meses de vida, contudo, evoluem
com deterioração do desenvolvimento psicomotor, dificuldades auditivas, visuais e de deglutição",
afirmou a especialista.

De acordo com o laudo anexado ao processo, o tratamento é baseado em suporte clínico, que inclui
nutrição adequada, com atenção à disfagia funcional (dificuldade de deglutição), hidratação,
fisioterapia motora e estímulos visuais e motores.

Na ação, os autores apontam que o indicado para a menina é fazer fisioterapia para promover o
estímulo motor e evitar contraturas, de 3 a 4 vezes por semana, além de fonoterapia especializada
em deglutição, terapia ocupacional e acompanhamento regular clínico com pediatra, neuropediatra,
geneticista, ortopedista e outros profissionais que possam vir a ser necessários no futuro.

No fim do ano, quando os pais ingressaram com a ação judicial, a filha estava internada em um
hospital de Porto Alegre devido ao agravamento da doença, consequência de repetidas infecções. A
equipe médica atestou a importância da alimentação e hidratação da menina. Em razão disso, foi
prescrita para o caso a utilização de uma bomba de infusão para administrar alimentos e líquidos,
procedimento denominado gastrostomia. A recomendação também é de que ela tenha
monitoramento constante através de home care 24 horas, para que seja ministrada alimentação e
hidratação, evitando o risco de novas interações por infecção ou desidratação.

O plano de saúde se negou a providenciar o que a equipe da paciente recomendou. De acordo com
os pais, a empresa nunca disse qual o seu entendimento sobre o caso. Todos os protocolos de
atendimento ficaram sem resposta.

Os autores sustentam que não cabe à empresa determinar o tipo de tratamento que será realizado,
uma vez que esta decisão cabe ao médico que acompanha a paciente. Eles argumentam também
que o contrato firmado com a Unimed não exclui expressamente cobertura para a doença e que a
limitação imposta é uma "conduta abusiva da operadora do plano de saúde, colocando o autor, já
fragilizado pela doença, em indiscutível desvantagem".

Os pais, inclusive, pediram que seja ressarcido tudo o que já gastaram com o tratamento, conforme
recibos anexados ao processo.

Os autores também solicitaram indenização por danos morais pela forma como a empresa tratou os
pedidos para o custeio do tratamento da filha. Conforme o pedido, além do sofrimento inerente à
situação delicada da doença, "ainda tiveram que suportar o mal trato e a indiferença da Unimed
para com seu sofrimento, logo aquela empresa que tem como objeto de ser a saúde, o bem
humano por excelência, logo de uma empresa que lida com esse bem, o mais vil dos tratamentos
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lhes foi dispendido, a indiferença".

Decisão

Para a magistrada os relatos se confirmaram e ficaram bem demonstrados nos documentos
juntados aos autos, pois há o laudo médico indicando a necessidade do tratamento, bem como o
benefício ao paciente e à sua família com atendimento domiciliar, tendo em vista que o tratamento
é duradouro, somado ao silêncio da parte ré.

Cinco dias após a decisão, os autores se manifestaram informando que a Unimed não cumpriu a
liminar, com relação ao fornecimento dos equipamentos relativos ao funcionamento da bomba de
infusão. A Juíza, então, determinou que a empresa fornecesse tudo o que constava no laudo
fornecido pela nutricionista da paciente no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária de R$
500,00.

A empresa recorreu ao Tribunal de Justiça e o recurso será julgado pela 6ª Câmara Cível. O
processo ainda não foi incluído na pauta de votações.

Proc. 001/1.18.0118278-8 (Comarca de Porto Alegre)

Fonte: TJRS, em 04.02.2019.
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